
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BAHIA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER TÉCNICO REFERENTE ÀS PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
A TOMADA DE PREÇOS «Io 002/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
REUNIDAS CONDESSA DE BARRAL, NO DISTRITO DE NARAZÉ DE JACUlPE, 
CONFORME INDICAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNIClPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BAHIA.

Conforme ata da primeira sessão pública da Tomada de Preços de número 002/2023, 
que ocorreu no dia 24 de março de 2023, a qual foi suspensa para análise criteriosa do 
departamento técnico responsável, das propostas apresentadas pelos licitantes 
presentes, 20 (vinte) empresas apresentaram propostas, as quais, em ordem de 
classificação foram:

t

1. CONSTRUTORA M A X LTD A -ME

2. XEQUE-MATE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL LTDA -  ME

3. CONSTRUTORA ESPIRITO SANTO

4. PANAMÁ CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,SERVIÇOS E OBRAS 

EIREL1- EPP

5. A3M CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA-ME

6. DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI-EPP

7. G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI

8. MONTAC MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA !
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1. CONSTRUTORA M AXLTDA-M E

Após análise, verificamos que as planilhas, cronogramas e composições de preços não 
constam assinatura por profissional habilitado com o número da inscrição no 
CREA, descumprindo a exigência do item 7.8 do edital:

7.8 - As planilhas, cronogramas e composições de preços
deverão ser assinadas por profissional habilitado com o 
número da inscrição no CREA e demais exigências contidas 
na Lei 5.194/66.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
Sb) Proposta de Preços omissa, vaga ou corri irregularidade ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou
Wianifestadamente inexequíveis, observadás~as regras do art.l 
jl8  da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1o, ou 
jque deixe de atender a quaisquer das condições contidas no 
Êditall

Portanto, conforme previsto no item 10.2 do instrumento convocatório, sugerimos a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender todas as exigências 
contidas no Edital.

2. XEQUE-MATE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PREDIAL LTDA -  ME
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Após análise, verificamos que as planilhas, cronogramas e composições de preços não 
constam assinatura por profissional habilitado com o número da inscrição no 
CREA, descumprindo a exigência do item 7.8 do edital:

7.8 - As planilhas, cronogramas e composições de preços
deverão ser assinadas por profissional habilitado com o 
número da inscrição no CREA e demais exigências contidas 
na Lei 5.194/66.

Também, verificamos nas composições dos preços unitários que a empresa não 
respeitou os coeficientes de consumo de materiais para a realização dos serviços nos 
itens 3.1,4.4, 4.7 e 9.9.

À exemplo, para maiores constatações acerca da proposição acima, segue abaixo a 
composição de preço unitário do item 4.4 (ORSE Código: 9296), onde a empresa 
apresentou para o material “ Aço CA - 50 0  6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 
montagem e colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e 
fundações - R1” coeficiente de consumo de 2,81 KG, “ Forma plana para estruturas, 
em compensado resinado de 12mm, 02 usos, inclusive escoramento - Rev 
02_04/2022” coeficiente de consumo de 0,3516736M2 e “ Concreto simples fabricado 
na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado“  coeficiente de consumo de 
0,0351673M3.

09296/ORSE

i©  OOOS8/ORSE

í ©  0009S/ORSS 

OOU5/ORSE

§  001<0/0 RSE

ÊÍ001S5/OÃSE

S©  02497/ORSE 

i ©  0265S/ORSS 

í ©  03310/ORSÉ 

í ©  0331Ê/0RSS

J©  123ÚS/ORSE

* i
Calha d* concreto e alvenaria, revestida interna mente, Impermeabilizada. seção 0.50 x  0,20m. Rev 01

Oescnçao da I t M iS á s s a í
R*aterro manual de valas com espalhamento e compactação 
utilizando compictador placa vibratória, sem controle do grau de 
compactação
Concreto simples fabricado na obra, fck=l3,5 mpa, lançado e 
adensado
Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 
usos# inclusive escoramento - Rev 02_04/2022 
Aço CA - 50 O 6,3 a 12,Smm, inclusive corte# dobragem, montagem 
e colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e 
fundações * fU
Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x5x19), esp * 0,09m (singela), 
com argamassa traço tS -  1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 
2,0cm - R l
Escavação manual de vala ou cava em material de 1* categoria, 
profundidade até l#50m

lastro de brita 1

m3

m3

m2

m2

m3

m3

0,1

0#05

0,5

0,24

0#01

12.60

S09.SS

135,04

14,76

94,81

46,25

147.03

ÉÍÜQ
1,26

25/48

67,52

59XK

94,81

11,10

1,47

Chapíseo em parede com argamassa traço t l  * 1:3 (cimento / areia) 
-  Revisado 08/2015

m2 1 6,15 6.15

Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 -  1:3 
cimento / areia / vedacft
Impermeab&zação c/manta asfiltica 3mm, classe B, estrudada

m2 1 3S.03 35,03

ç/reforço de não tecido de paliéster, indusive aplicação de 1 demão 
de primer e proteção mecânica traço 1:3

m2 1,4 152,19 213,07
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* \

usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura’1
coeficiente de consumo de 0,8999234M3.

Ü73S9/ORSE Concreto Armado fcfe=30,QM?a. usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
em compensado resinado 12mm (05 usos) m3

s
!sto"UnHJ

i ig B .r1 .l

OOllS/ORSÊ forma Plana para estruturas, em compensado resinado de l2mm, 05 
usos, inclusive escoramento - Revisada 07,.2015 m2 10 78,50 785,00

'§  00K0/ORSS
Aço CA - 50 G 6,3 « 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem 
e colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e kg 
fundações * RI

SO 14,76 1.180,80

§  Q3346/ORSE Concreto simples usinado fck=20mpa, bombeado, lançado e ^  
adensado em superestrutura 1 532,51 532,51

L T

Portanto, existem irregularidades na formação do preço para os serviços; entende-se 
que tal erro pode acarretar em prejuízos à execução do objeto.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
ft) Proposta de Preços omissa, vaga ou com imegularidade òu 
«defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou
ínanifestadamente inexequíveis, observadas as regras do art7 
r48~da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1o, ou 
que deíxe de atender gTquaisquer das condições contidas no 
Edital?

Portanto, conforme previsto no item 10.2 do instrumento convocatório, sugerimos a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender todas as exigências 
contidas no Edital.
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4. PANAMÁ CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,SERVIÇOS E 
OBRAS EIRELI- EPP

Após análise, verificamos que as planilhas, cronogramas e composições de preços não 
constam assinatura por profissional habilitado com o número da inscrição no 
CREA, descumprindo a exigência do item 7.8 do edital:

7.8 - As planilhas, cronogramas e composições de preços
deverão ser assinadas por profissional habilitado com o 
número da inscrição no CREA e demais exigências contidas 
na Lei 5.194/66.

Também, apresentou cronograma físico financeiro ilegível, a representação gráfica não 
contém a previsão de todos os gastos mensais das etapas de execução da obra, de 
forma a impossibilitar uma análise preliminar da evolução física e financeira do mesmo. 
O edital elucida quaisquer dúvidas sobre a apresentação do Cronograma Físico 
Financeiro no item 7.2:

7.2 - O cronograma Físico Financeiro deverá:

7.2.1- Ser ilustrado por meio de representação gráfica, 
contendo necessariamente os prazos parciais, valores e 
percentuais para todos os serviços, conforme modelo anexo;

7.2.2- Expressar os prazos a contar do início dos serviços, 
devendo coincidir a data da conclusão do último deles com a 
expiração do prazo contratual.

7.2.3- Conter tantos prazos parciais quantos forem os itens 
neles referidos.

7.2.4- Ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de 
base para o controle interno da SEM PS em relação a 
execução dos serviços de gerenciamento e fiscalização, e 
aos pagamentos das medições mensais.

7.2.4.1 - Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII
da Lei Geral, tem-se por observado, com base no cronograma
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físico-financeiro apresentado pelo setor técnico competente 
do SESPUMA, os limites para pagamento de instalação e 
mobilização de obra ou serviço, que é previsto em separado 
da obra.

7.2.5 - Apresentar a previsão de gastos mensais com cada 
uma das etapas do serviço, de forma a possibilitar uma 
análise preliminar da evolução física e financeira do mesmo. 
Devendo, ainda, conter o percentual mensal de execução dos 
serviços e a aplicação dos recursos de cada item relativos ao 
valor total do serviço, de forma compatível à Planilha 
Orçamentária apresentada.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
(j) Proposta dê Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou 
jcíifeitos capazes de dificultar o Julgamento, ou
rnanifestãdámente inexequíveis, observadas as regras do art? 
[48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, ou 
[que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no' 
[Edital]

Portanto, conforme previsto no item 10.2 do instrumento convocatório, sugerimos a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender todas as exigências 
contidas no Edital.

\
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5. A3M CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA -ME

Sugerimos a CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por atender todas as 
exigências contidas no instrumento convocatório.

6. DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI -EPP

Após análise, verificamos nas composições dos preços unitários que a empresa não 
respeitou os coeficientes de consumo de materiais para a realização dos serviços nos 
itens 3.1,4.4,4.7 e 9.9.

À exemplo, para maiores constatações acerca da proposição acima, segue abaixo a 
composição de preço unitário do item 3.1 (ORSE Código: 7369), onde a empresa 
apresentou para o material “ Aço CA - 50 0  6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 
montagem e colocação de ferragens nas formas, para superestruturas e 
fundações - R1”  coeficiente de consumo de 71,9938636KG, “ Forma plana para 
estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, inclusive escoramento - 
Revisada 07..2015 ”  coeficiente de consumo de 8.9992329M2 e “ Concreto simples 
usinado fck-30mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura” 
coeficiente de consumo de 0.8999234M3.

072S9/ORSE Concreto Armado fck=30,0 M Pa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
em compensado resinado I2mm (05 usos) m3

m posição oe wreç

çarrda Composição

gOOltfi/ORSE Forma Plans para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 
usos, inclusive escoramento ■ Revisada 07..2015 m2 10 7S,50 735,00

Aço CA * 50 0 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem
£ ) OOKO/ORSE e colocacaode ferragens nas formas, para superestruturas e 

fundações - Rí
kg 80 14,76 1.180,80

Ô0334S/ORSE Concreto simples usinado íck=30mpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura m3 1 532,51 532,51
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Portanto, existem irregularidades na formação do preço para os serviços; entende-se 
que tal erro pode acarretar em prejuízos à execução do objeto.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
jÜ) Proposta de Preços omissa, vaga ou comlrregularidade oü 
defeitos capazes de dificultar Õ julgamento, ou
manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do artJ 
48 di~Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, ou 
que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no! 
Edital ■

Portanto, conforme previsto no item 10.2 do instrumento convocatório, sugerimos a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender todas as exigências 
contidas no Edital.

7. G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI

Após análise, verificamos que os valores apresentados dos salários da mão de obra 
estão todos abaixo da tabela sindical que rege o município. À exemplo de valores 
apresentados pela empresa x valores vigentes do Sindicato:

Eletricista: R$10,13 h 

Carpinteiro: R$10,13 h 

Servente: R$ 6,06 h 

Pedreiro: R$ 10,13 h

R$ 14,22 h 

R$11,50 h 

R$6,69 h 

R$11,50 h
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Para salientar, segue valores vigentes a partir de 01 de Maio de 2022 a 30 de abril de 
2023, da Convenção Coletiva de Trabalho que entre si firmam o Sindicato da Indústria 
da Construção do Estado da Bahia - Sinduscon/ba e do outro lado o Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, montagem e manutenção industrial de 
candeias, Simões filho, São Sebastião do Passé, são Francisco do conde e madre de 
deus -  Siticcan/ba, mediante as cláusulas e condições seguintes conforme tabela 
abaixo:

Maio^022
FUNÇÕES

Salárío/mês
Acoplador 3.129,23
Ajudante Comum - Construção Civil 1.473,90 j
Ajudante de Limpeza Industrial 1.743,40
Ajudante de Montagem e Manutenção 1.743,40
Ajudante Prático - Construção Civil 1.546,02

Carpinteiro 2 .530 ,41
Chapista 2 .6 4 7 ,6 4
Desenhista 2 .6 4 7 ,6 4  :
Desenhista Cadista 2 .886 ,13
Eletricista de Força e Controle 3 .489 ,88
Eletricista de Manutenção 3 .489 ,88
Eletricista Especializado ABRAMAN 5.383 ,59
Eletricista Montador 3 .12 9 ,2 3

Pedreiro 2 .53 0 ,4 1

Pintor Industrial 2 .6 4 7 ,6 4

Pintor Letrista 2 .8 8 6 ,1 3

Portanto, enquadra se no critério do item 10.2 alínea d) do Edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:

a) Valores superiores aos preços unitários e global 
constantes nas planilhas do edital;

b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
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c) Divergência entre os quantitativos na planilha do 
licitante em relação à Planilha da SEINFRA;

jSj Proposta" de Preços omissa," vaga õu com 
irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do' 
art. 48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1oJ 
[ou que deixe de atender a quaisquer das condições contidas1 
no Edital.

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender
todas as exigências contidas no Edital.

8. MONTAC MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA

Após análise, verificamos nas composições analíticas dos preços unitários que a 
empresa não apresentou a discriminação expressa da mão de obra individualmente 
empregada, e de todos os encargos sociais que a compõem de forma detalhada, com o 
percentual aplicado, e com o BDI explícito. Não atendendendo as exigências do Edital 
item 7.3.1:

7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os' 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discrim inação expressa da mão 
de obra individualmente empregada, e de todos os 
encargos sociais que compõem a mão de obra de forma 
detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI 
explícito.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

y
10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
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c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
jd) Proposta de Preços^omissa, vaga ou com irregularidade ou 
Refeitos capazes de dificultar o julgamento, ou 
manifestada mente inexequíveis, observadas as regras do art. 
■48 da Lei n 0 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, ou 
{que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no 
ÊditãT

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender 
todas as exigências contidas no Edital.

9. RIBEIRO & ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA -  EPP

Após análise, verificamos nas composições dos preços unitários que a empresa não 
respeitou os coeficientes de consumo de materiais para a realização dos serviços nos 
itens 3.1 e 9.9.

À exemplo, para maiores constatações acerca da proposição acima, segue abaixo a 
composição de preço unitário do item 3.1 (ORSE Código: 7369), onde a empresa 
apresentou para o material “ Aço CA - 50 0  6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 
montagem e colocação de ferragens nas formas, para superestruturas e 
fundações - R1” coeficiente de consumo de 76,4229153KG, “ Forma plana para 
estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, inclusive escoramento - 
Revisada 07..2015 ”  coeficiente de consumo de 9.5528644M2 e “ Concreto simples 
usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura“ 
coeficiente de consumo de 0.9552864M3.

073S9/ORSE Concreto Armado fck=30,OMPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
em compensado resinado l2mm (OS usos) m3

1© OOU6/ORSE Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de l2mm, OS 
usos, Inclusive escoramento - Revisada 07..2015 m2 10 78,50 785,00

§  0014Q/ORSE
Aço CA - 50 G 6,3 a Í2,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem 
e colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e 
fundações - RI

kg 80 14,76 1.18040

Í©03346/ORSS Concreto simples usinado fck=3ümpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura m3 1 532,51 532,51
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Portanto, existem irregularidades na formação do preço para os serviços; entende-se 
que tal erro pode acarretar em prejuízos à execução do objeto.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
jd) Proposta de Preços omissa, vaga ou conrf irregularidade ou 
[defeitos capazes de dificultar o julgamento, oü
[manifestadamênte inexequíveis, observadas ai~regras do artj 
[18 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contidlTno seu § 1°, ou 
jque deixe de atender a quaisquer das condições contidas nó 
gditãíj

Portanto, conforme previsto no item 10.2 do instrumento convocatório, sugerimos a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender todas as exigências 
contidas no Edital.

10. CARVALHO ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA

Após análise, verificamos nas composições analíticas dos preços unitários que a 
empresa não apresentou a discriminação expressa da mão de obra individualmente 
empregada, e de todos os encargos sociais que a compõem de forma detalhada, com o 
percentual aplicado, e com o BDI explícito. Não atendendendo as exigências do Edital 
item 7.3.1:

7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discrim inação expressa da mão
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de obra individualmente empregada, e de todos os 
encargos sociais que compõem a mão de obra de forma 
detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI 
explícito.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
jd) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou 
SBêfeitos capazes d i dificultar o julgamento, ou'
manifestada mente inexequíveis, observadas as regras do art 
j48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, ou 
que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no 
id ita l]

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender 
todas as exigências contidas no Edital.

11. CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI

Sugerimos a CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por atender todas as 
exigências contidas no instrumento convocatório.

12. PRISMA CONSTRUTORA EIRELI -  EPP

Após análise, verificamos nas composições analíticas dos preços unitários que a 
empresa não apresentou a discriminação expressa da mão de obra individualmente
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empregada, e de todos os encargos sociais que a compõem de forma detalhada, com o 
percentual aplicado, e com o BDI explícito. Não atendendendo as exigências do Edital 

item 7.3.1:

7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discrim inação expressa da mão 
de obra individualmente empregada, e de todos os 
encargos sociais que compõem a mão de obra de forma 
detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI /  
explícito.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
|d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com iiregularidade ou 
.defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou
manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do art. 
k48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, oii 
que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no 
Edital!

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender 
todas as exigências contidas no Edital.

13. RT ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO
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Sugerimos a CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por atender todas as 
exigências contidas no instrumento convocatório.

14. TEKTON CONSTRUTORA LTDA

Sugerimos a CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por atender todas as 
exigências contidas no instrumento convocatório.

15. J J MATOS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Após análise, verificamos nas composições analíticas dos preços unitários que a 
empresa não apresentou a discriminação expressa da mão de obra individualmente 
empregada, e de todos os encargos sociais que a compõem de forma detalhada, com o 
percentual aplicado, e com o BDI explícito. Não atendendendo as exigências do Edital 
item 7.3.1:

7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discrim inação expressa da mão 
de obra individualmente empregada, e de todos os 
encargos sociais que compõem a mão de obra de forma 
detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI 
explícito.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
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c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
tl) Proposta dePreços omissa, vaga ou com irregularidade ou
Sefeítõs capazes de__dificultar o julgamento,
manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do artj 
48 da Leí n ° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, ou 
!que deixi^de atendêrsTquaisquer das condições contidas no 
g ditãD

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender 
todas as exigências contidas no Edital.

16. TRATLOC CONTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI -  EPP

Sugerimos a CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por atender todas as 
exigências contidas no instrumento convocatório.

17. BRITO & HORA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -  ME

Após análise, verificamos nas composições dos preços unitários que a empresa não 
respeitou os coeficientes de consumo de materiais para a realização dos serviços nos 
itens 3.1,4.4,4.7 e 9.9.

À exemplo, para maiores constatações acerca da proposição acima, segue abaixo a 
composição de preço unitário do item 3.1 (ORSE Código: 7369), onde a empresa 
apresentou para “ Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 
05 usos, inclusive escoramento - Revisada 07..2015 ” coeficiente de consumo de

r

07359/0USE Concreto Armado fdc=30f0KPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
em compensado resinado 12mm (OS usos)

gOOUS/ORSE 

§  OOKO/ORSE 

§03345/oaSE

i__ip___u____ ■—JComposição de Preço
Descrição da Composição

forma Piana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 .
usos, inclusive escoramento - Revisada 07..2G15 
Aço CA * 50 G 6,3 a I2,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem 
e colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e kg
fundações * P.1
Concreto simples usinado fck=30mpa. bombeado, lançado e .
adensado em superestrutura

10 78,50 785,00

eo 14,76 1,180,80

i 532,51 532,51
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8,0652123M2 e “ Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura”  coeficiente de consumo de 0,8065212M3.

Portanto, existem irregularidades na formação do preço para os serviços; entende-se 
que tal erro pode acarretar em prejuízos à execução do objeto.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
(byProposta dê Preços omissa, vaga ou com irregularidade oü
Refeitos „capazes de dificultar o__julgamento, ou
'manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do art? 
r48 da Lei n 0 8.666/93, sobretudo_a contida no seu § V, ou 
jque deixe de atender a quaisquer das condições contidas no 
jEdital;

Portanto, conforme previsto no item 10.2 do instrumento convocatório, sugerimos a 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender todas as exigências 
contidas no Edital.

18. 3D ENGENHARRIA CIVIL LTDA

Após análise, verificamos nas composições analíticas dos preços unitários que a 
empresa não apresentou a discriminação expressa da mão de obra individualmente 
empregada, e de todos os encargos sociais que a compõem de forma detalhada, com o 
percentual aplicado, e com o BDI explícito. Não atendendendo as exigências do Edital 
item 7.3.1:

7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando
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agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discrim inação expressa da mão 
de obra individualmente empregada, e de todos os 
encargos sociais que compõem a mão de obra de forma 
detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI 
explícito.

Conforme edital, as situações que ensejam a desclassificação das propostas estão 
determinadas no item 10.2 do edital:

10.2 ~ Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com Irregularidade òu
jdefeitos__ capazes de dificultar o julgamento, õu
manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do art.' 
[48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1°, ou 
foue deixe de atender a quaisquer das condições contidas nd 
Èditaí;

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por não atender 
todas as exigências contidas no Edital.

19. RM OBRAS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI -  ME

Verificamos que a empresa não apresentou em sua carta proposta as composições 
analíticas de preços unitários para os itens de serviços constantes da planilha 
orçamentária. Desta forma, não atendeu todas as exigências do edital, dificultando o 
julgamento técnico e por fim sendo considerada inexequível.

Com relação à apresentação das composições dos preços unitários, o edital é claro 
quanto à exigência conforme itens:
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7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discriminação expressa da mão de 
obra individualmente empregada, e de todos os encargos 
sociais que compõem a mão de obra de forma detalhada, com 
o percentual aplicado, e com o BDI explícito.

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante
em relação â Planilha da SEDES; _______________
S) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade^ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou
manifestadamentê inexequíveis, observadas as regras do art.' 
S48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1 °, ou 
que deixe de atender a quaisquer das condições contidas no
lEditalj

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO das propostas apresentadas por não 
atenderem todas as exigências contidas no instrumento convocatório.

Diante de todo o exposto, e visando a garantir que os Princípios que norteiam os 

processos licitatórios, as empresas A3M CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA, 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI LTDA-ME, RT ENGENHARIA E 

ADMNISTRAÇÃO, TEKTON CONSTRUTORA LTDA e TRATLOC CONTRUÇÕES E 

TRANSPORTES EIRELI -  EPP, estão classificadas no presente certame.
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7.3.1 - Composições dos Preços Unitários para todos os 
itens de serviços constantes da Planilha Orçamentária, 
ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
agilizar o processo de conferência, com especificação de 
todos os insumos (material, mão de obra, equipamentos e 
serviços), inclusive com a discriminação expressa da mão de 
obra individualmente empregada, e de todos os encargos 
sociais que compõem a mão de obra de forma detalhada, com 
o percentual aplicado, e com o BDI explícito.

10.2 -  Serão desclassificadas as propostas que 
apresentem:
a) Valores superiores aos preços unitários e global constantes 
nas planilhas do edital;
b) Um ou mais itens sem cotação de preço;
c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante 
em relação à Planilha da SEDES;
d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou
Refeitos capazes de dificultar o julgamento, õu
manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do art] 
[48 da Lei n.° 8.666/93, sobretudo a contida no seu § 1o, ou 
que deixe de atender a quaisquer das condições contidas nd 
ÉditãD

Portanto, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO das propostas apresentadas por não 
atenderem todas as exigências contidas no instrumento convocatório.

20. VTL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Verificamos que a empresa não apresentou em sua carta proposta as composições 
analíticas de preços unitários para os itens de serviços constantes da planilha 
orçamentária. Desta forma, não atendeu todas as exigências do edital, dificultando o 
julgamento técnico e por fim sendo considerada inexequível.

Com relação à apresentação das composições dos preços unitários, o edital é claro 
quanto à exigência conforme itens:
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Encaminho parecer final, acompanhado das 20 (vinte) propostas de preço das empresas 
citadas acima, para a Comissão Permanente de Licitação, para prosseguimento do feito.

São Sebastião do Passé, 12 de Abril de 2023.

ENGENHEIRA CIVIL -  CREA/BA/N0 3000109486 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ


